
LEI No 2216. DE O4 DE JUNHO DE 2007 

'Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova 
Odessa a receber em doaçáo faixas de terra de 
propriedade de Moacyr do Nascimento e 
Clayton Jose da Silva, para abertura de rua, e 
dá outras providências." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa. 

Estado de São Paulo, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

A R  l0 - Fica a Prefeitura Municipal de Nova Odessa autorizada a receber 

em doação faixas de terra, situadas no Jardim Flórida, nesta cidade, de propriedade de 

Moacyr do Nascimento e Clayton José da Silva, conforme matricula no 38172 e descritas 

abaixo: 

3bea O1 - Inicia-se no ponto "D" da planta, na divisa com José Alves dos 

Santos e a margem esquerda do Ribeirão Quilombo, seguindo por esta 

margem uma distância em linha reta de 130,OO m, até encontrar o ponto "E" da 

planta, no eixo do Córrego Bassora e divisa com Eliseu Augusto Atanázio Filho 

e Américo Femando Rodrigues Bréia, defletindo daí à direita e segue por este 

eixo, divisa e confrontante, uma distância em linha reta de 22.00 m. até 

encontrar o ponto 5 "  da planta, defletindo daí à direita, segue em linha reta 

divisando com a área a ser retificada do mesmo proprietário, uma distância de 

126.00 m, até encontrar o ponto 'C" da planta. Do ponto "C" deflete novamente 

à direita, uma distancia de 22.20 m, em linha reta, divisando com Jos6 Alves 

dos Santos, at6 encontrar o ponto "D" da planta, início desta desc&áo, 

perfazendo assim uma Brea total de 2.560,00 ma. " 

a A ~  02 - Inicia-se no ponto 'A" da planta, junto a margem direita da citada 

rua e cerca de divisa da FEPASA, segue sentido transversal à Rua, em linha 

reta uma distancia de 14,12m, até encontrar o ponto "6" da planta, defletindo 



daí à direita em linha reta segue 98,00m, divisando com área a ser retificada 

do mesmo proprietátio, at6 encontrar o ponto "G" da planta, defletindo daí a 

direita, uma distância em reta de 14,00 m, transversamente à Rua citada, 

encontrando o ponto "H" da planta e divisa com a FEPASA, deflefindo dai 

novamente à direita e seguindo por esta divisa e lateral direita da rua. numa 

distancia em linha reta de 96,00 m, até encontrar o ponto "A" da planta, início 

desta descriçho, perfazendo uma érea total de 1.358,OO ml"  

AR T - A presente doação formalizar-seá atrav6s de escritura pública. 

cujas despesas seráo suportadas pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa. 

AR 3O - As despesas com a doação de que trata a presente Lei, correráo 

por conta de dotaçáo orçamentária própria, suplementada se necessário. 

A h  4 O  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

AR S0 - Revogam-se as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 
AOS 04 DE JUNHO DE 20007 / 
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